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lnÍorme no c0130197
ReÍ.: Garantia de DiÍeitos em relação à inÍância ê juventude;

Para um melhor entendimento do tema, descrevemos âs atribuições do Conselho Municipal dos
Direitos de Criança e do Adolescente - CMDCA (conforme Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA - Lei
Federal 8069/90 e arli o3odo imento lnterno do CM

Tendo em vista as alribuiçôes descritas acima, Íicâ exremamênte Íácil veriÍicar as graves omissôes
do Conselho Municipel:
1. Não existe política pública coordenâda peto CMDCA, pois os programas ê projetos sâo coordenados pelo

C.A.S.A. ( entidade privada, ligada à primeira, é que recebe os recursos do FUNCAO. mesmo sendo esta
umâ foÍma de gestão que precisa de um mêlhor ombasamento Lêgal);

2. O CMDCA nâo convocou audiências públicâs para a Proposta Orçamentária para o exercício de g7t

3. O projeto 'Criânçâ Legal' ( Govemo do Eslado) continue, embora nâo tenha parecer íormel do CMDCA:
4. Ouanto a divulgação do ECA, Rcâ patente que quese ninguém o conhece;
5. Nos órgãos publicos, noladamentê os de sêrviços de Saude e Educaçao, inexistem inÍormações sobre

Direilos dâ Criançâ e do Adolescente:
6. Em relaÉo aos Conselhos Tutelares(CT):

â) a remuneração dos conselheiÍos tulelares (t: R$ 250,00) é incompetível com e dedicação
inlegral; dedicsgão que é uma exigênciâ legal imposta pela sociedade;

b) e íalta de condigôes mínimas de trebalho tem produzido distoÍções:
i) conselhos que não cumprem o horário determinado;
ii) Alendimentos feitos por um único conselheiro;
iii) Acúmulo de casos sem solução;
iv) Desconhecimentodasprópriasalribuições;

c) O CT-São Miguel não está funcionando, pois houve irrogularidades nâ Elêição em 95;
d) O CT-Sé Íunciona com horários inegulares (em geral das 10h às 16h);
e) O CT-Sto. Amaro eíá tentando 'expulsar' um conselheiro;

0 O CT-Penha não tem conseguido gerantir vages no 10 ano do ensino fundamental;
S) Todos os CT's apresenlam deÍiciências no atendimento.

A responsabilidade por esta situâçâo é de toda sociedâde e, em especial, das entidades que trabalham
com a queslao da cÍiançâ e do adolesc€nle. Vale notar que apenas 10 (dez) entidades que atuam na defesa
de Direitos perticiperem da úllima eleição do CMDCA, eleiçâo que toi marcâda por várias irregularidades, o
quê comprometeu a representatividâde da sociedade civil no reÍerido conselho. Em tempo, anolamos que as
irreguleridades eíão sendo apreciadas pelo Ministédo Público, e que Íetelmente serão objetos de uma ação
iudiciâl parâ restabêlecer a representâtividade no CMDCA.

Nós, do GRÊMlo S.E.R. SUDESTE, uma associação sem fins lucrativos, cuio obietivo é promover a
cidadanie, prioízando os temas: criança, saúde e educagão, e que tem como primeira tareía euxiliar a
implementação ê funcionamênto dos Conselhos Tutelâres, aproveitãmos eslâ oportunidade do 'DEBATE' parâ
a divulgaÉo de nosses idéies, espeÍando que iío ajude na íormaÉo de uma nova consciência da situâção da
infância e iuventude no Brasil.

l. estâbelecerpolíticaspúblicas;
ll. acompanhar e avaliar ações govemamentâis e

não govenamenlais;
lll. pârticipar da proposta orçamentária;
lV. fiscalizar e conlrolar o cumprimento do

oÍçamentoi
V. gerir o Fundo Municipal da Criançe (FUNCAD);
Vl. Íiscalizar e conlrolar a utilizagâo dos recursos

do Fundo;
Vll. êlaborar seu regimento intemo;
Vlll.solicitar e indiceÉo p/ preencher os cárgos

vagos (represênlantes do executivo);
lX. nomear e dâr posse âos membros do conselho;
X manifeslar-se sobre a implantação de

programas e servr

Xl. inscreveÍ programas;
Xll. Íegistrar entidadesi
Xlll.divulgar o Estaluto da Cíiança e do

Adolescente;
XlV,informar e motivar a comunidade:
XV. garantir a reprodução e afixaÉo de materias

sobre os Direitos;
XVl.receber, enalisar e encamionhaÍ denúncias ou

propostas;
XVll. representar contra violaÇões de Direitos,
XVlll.promover conferências, estudos, debates e

campanhas:
Xlx.deliberar sobre a remuneração dos

conselheiros tutelares:
XX. realizar assembléia anual aberta à popula o

Mauro Alves da Silva - Diretor Presidente

São Paulo, 30 de,aneiro de 1997




